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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 024-2021 - DISPENSA DE LICITAÇAO N°. DISP019-2021

CONTRATO DE LOCAÇAO DE IMÓVEL

Contrato n®. 034-2021
1

A Prefeitura Municipal de Jaguarari, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob  o n®.
13.988.316/0001-85, sediada na Praça Alfredo Viana, n®. 02, Centro, Jaguarari, Estado da Bahia, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Antônio Ferreira do Nascimento, brasileiro, casado, pedagogo,
portador da Cédula de Identidade n®. 00.888.864-76-SSP-BA e CPF n®. 048.638.105-63, residente e
domiciliado à Rua Caminho do Engenho, n°. 373, Jaguarari(BA), doravante denominado CONTRATANTE,
e do outro lado, o Sr. Gilmar Crisóstomo da Silva, brasileiro, maior, capaz, portador da Cédula de
Identidade n®. 03.409.042-83-SSP-BA e CPF n°. 838.509.618-34, residente e domiciliado na Rua do
Comércio, n®. 33, Centro, Gameleira - Jaguarari(BA), doravante designado CONTRATADO, tendo em
vista 0 que consta no Processo Administrativo n® 024-2021, e em observância às disposições da Lei
Federal n®. 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da Dispensa de Licitação n® DISP019-2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1. O objeto do presente contrato é a contrataí^o de pessoa física para locação de imóvel na Zona Rural
para o funcionamento do SCFV (Serviços de Convivência e fortalecimento de vínculos), no Distrito de
Gameleira de Jaguarari(BA).

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 04 de janeiro de 2021 e
encerramento em 31 de janeiro de 2021, podendo ser prorrogado por até igual período, desde que ambas
as partes manifestem interesse em até 30 (trinta) dias antes do seu vencimento, conforme Artigo 57, da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor mensal do presente Termo de Contrato é de R$ 500,00 (quinhentos reais), a ser pago na
conta bancária: Banco do Brasil, Conta Fácil: 6290-1, Agência: 2196-2, sob titularidade do contratado;
3.2 - No valor adma estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, indusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, que deverá
ser apresentada ao titular da Secretaria Responsável para a devida aprovação, de acordo com o art. 5°,
§ 3°, da lei 8.666/93.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Jaguarari, inscrita no
CNPJ n® 13.988.316/0001-85, sediada a Praça Alfredo Viana, n®. 02, Centro, neste Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a
requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
ÓRGÃO: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÉNCIA SOCIAL.
UNIDADE: 1302 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO ATIVIDADE: 8.244.006.2086 - GERENCIAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 ■ Outros Serv. Terceiros Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 0100
Praça fllfredo Viana, n°02-Centro-|Qguararl/Bfl-CEP48.960-000
fone; 17413619.212! - CNP) 13.988.316/0001-85
ujujuj.iaguarari.ba.gav.br
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  E PUBLICAÇÃO

3

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993,
Artigo 24, Inciso X e art. 26, parágrafo único.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jaguarari como único e competente para dirimir quaisquer
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam  o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
que produzam os efeitos legais.

Jaguarari - BA, 04 de janeiro de 2021.

ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

cl^ 4\

GILMAR CRISOSTOMO DA SILVA
CONTRATADO

PiQÇQ Alfredo Viana, n° 02-Ccntro- |aguarari/Bfl  - CEP 48.960-000

Fone: (74) 3619.2121 ● CNP) 13.988.316/0001-85

u1Uiiu.ja9uarari.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARl

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 024-2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. DISP019-2021

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°. 033-2021 -Conlratanle: O MUNICÍPIO DE JAGUARARl, CNPJ 13,988.316/0001-85 e a Contratada: Sr*.
Josefa Jane Menezes do Nascimento, CPF n“. 414.747.405-23. Objeto; Contratação de pessoa física para locação
de imóvel na Zona Urbana para funcionamento do CRAS/PAIF na Sede de Jaguarari(BA); Vigência do Contrato: 04
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021; Valor Total: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais); Data do
Contrato: 04 de janeiro de 2021; Assinam: Antônio Ferreira do Nascimento e Josefa Jane Menezes do Nascimento,
pelo Município e pelo Contratado, respectivamente.

Cl
't
T

Jaguarari(BA), 04 de janeiro de 2021.

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

/
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°. 034-2021 - Contratante: O MUNICÍPIO DE JAGUARARl, CNPJ 13.988,316/0001-85 e o Contratado: o
Sr, Gilmar Crisóstomo da Silva, CPF n°. 838.509.618-34, Objeto: Contratação de pessoa física para locação de imóvel
na Zona Rural para o funcionamento do SCFV (Serviços de Convivência e fortalecimento de vínculos), no Distrito de
Gameleira de Jaguarari(BA); Viaéncia do Contrato: 04 de janeiro de 2021 a 31 de janeiro de 2021; Valor Total: R$
500,00 (quinhentos reais); Data do Contrato: 04 de janeiro de 2021; Assinam: Antônio Ferreira do Nascimento e
Gilmar Crisóstomo da Silva, pelo Município e pelo Contratado, respectivamente.
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Jaguarari(BA), 04 de Janeiro de 2021. nrô
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Prefeito Municipal
Oa.
X

<

5 EXTRATO DE CONTRATO
<

Contrato n*. 035-2021 - Contratante: O MUNICÍPIO DE JAGUARARl, CNPJ 13.988.316/0001-85 e a Contratada: Sr*.
Daiane de Souza Melo, CPF n°. 004.511.565-60. Obieto: Contratação de pessoa física para locação de imóvel na
Zona Urbana para funcionamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, deste Município; Vigência do
Contrato; 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021; Valor Total: RS 68.400,00 (sessenta e oito mil e
quatrocentos reais); Data do Contrato: 04 de janeiro de 2021: Assinam: Antônio Ferreira do Nascimento  e Daiane de
Souza Melo, pelo Município e pelo Contratado, respectivamente.

<
Q

5
c

O

O

Jdguardrí(BA). 04 de janeiro de 2021.
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ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO
CD
O Contrato n°. 036-2021 - Contratante: O MUNICÍPIO DE JAGUARARl, CNPJ 13.988.316/0001-85 e o Contratado: Sr.

José Gonçalves da Silva, CPF n". 040.664.135-87. Obieto: Contratação de pessoa física para locação de imóvel
predial na Zona Urbana para o funcionamento da casa de acolhimento institucional de crianças e adolescentes de
Jaguarari(BA): Vioência do Contrato: 04 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021; Valor Total: R$ 14.400,00
(quatorze mil e quatrocentos reais); Data do Contrato: 04 de janeiro de 2021: Assinam: Antônio Ferreira do Nascimento
e José Gonçalves da Silva, pelo Município e pelo Contratado, respectivamente.
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Jaguararí(BA), 04 de janeiro de 2021.

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Praço Alfredo Viana, n°. 02, Centro, CEP 48960-000, CNPJ n^. 13.988.316/0001-85 - Í74) 3532-1339
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